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E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 1729, de 19 de novembro de 2021.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOs SUPLEMENTARes NO VALOR DE R$ 30.845,00(TRINTA MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) E dá outras providências.
       Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos adicionais suplementares no valor de R$ 30.845,00(trinta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
06- SEC. MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
01- SEC. MUN. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0078.2029 Manutenção Fundo da Agricultura
3.3.3.9.0.30.00.000000 Material de Consumo (133)

 
      R$ 15.595,00
07- SEC. MUN. OBRAS VIAÇÃO E INTERIOR
01-SEC. MUN. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2080 Manutenção de Vias Públicas 
3.3.3.9.0.30.00.000000 - Material de Consumo  (143)                                    R$   15.250,00
Total









     R$ 30.845,00
Art. 2º Para atender as despesas do crédito adicional criado pelo artigo acima, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação do exercício de 2021.
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